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Vistos.

Trata-se de pedido de citação formulado pelo autor para que seja deferida a 

citação do réu com a utilização da rede social whatsapp. Fornece para tanto as seguintes 

justificativas: a) que o réu seria pessoa com residência itinerante na medida em que 

trabalha como vendedor autônomo de produtos em praias e similares; b) há nos autos 

prova da titularidade da linha telefônica indicada consistente na indicação de áudios de 

conversa da advogada subscritora do pedido bem como prints de conversas com o réu.

Decido.

O pedido feito pela d. advogada não é usual. Trata-se do primeiro pedido que 

me é feito neste sentido. Conheço o precedente por ela invocado do STJ e também destaco 

a inexistência de regulamentação por parte do legislador, do Egrégio Tribunal de Justiça 

bem como do CNJ.

A questão está, em primeiro lugar, saber se a ausência de regulamentação 

autoriza o indeferimento do pedido feito pela advogada. 

Neste ponto creio que a ausência de previsão em lei não é hábil a justificar o 

indeferimento do pedido da advogada. Neste sentido a interpretação que extraio do 

disposto no artigo 8 do CPC, notadamente a razoabilidade e a eficiência. 
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Há outros dois pontos a serem analisados: o primeiro consiste em saber qual o 

motivo fático justificaria tamanha excepcionalidade.

Ora, estes motivos estão indicados nas petições retro: o réu é vendedor 

autônomo, sem endereço fixo, sem endereços oficiais atualizados. Qualquer forma de 

tentativa de localização de seu endereço seria perda de tempo e dinheiro, do autor e do 

Estado.

Há, por fim, último ponto: a advogada poderia estar mentindo sobre todas as 

informações apresentadas. Em tese ela poderia. No entanto não há absolutamente nenhum 

dado agora que me autorize a duvidar da veracidade de suas informações. 

As partes devem atuar em boa fé e a esta implica também na ausência de pré 

concepções sobre atuações de má-fé. Afinal de contas é bem conhecida a lição de que a 

má-fé não se presume.

Desta forma autorizo a realização da citação pela via de whatsapp. A serventia 

deverá tomar a cautela de enviar a contra fé pelo próprio whatsapp, também deverá 

certificar nos autos quando isso foi feito bem como certificar quando lida a mensagem. De 

igual forma deverá enviar mensagem esclarecendo o réu de que ele deve buscar advogado 

para se defender nos autos, seja particular seja pela defensoria pública caso não possa 

pagar por um e que tem o prazo de 15 dias úteis para se defender a contar do dia seguinte 

ao dia em que receber a mensagem. 

Intime-se.

São Paulo, 05 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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